
CARTA-CONTRATO Nº 4/2026/ANEEL

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com sede na cidade de Brasília – DF, SGAN 
603, Bloco “J”, inscrita no CNPJ/MF nº 02.270.669/0001-29, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios, 
ANDERSON VIERA MARTINS, nomeado pela Portaria nº 124, de 24 de abril de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União em 02 de maio de 2023, de acordo com delegação de competência que lhe foi 
atribuída no art. 3º da Portaria nº 6822, de 02 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União, 
em 24 de abril de 2023, emite a presente carta-contrato em favor da empresa e m p r e s a M1
CONSULTORIA E AUDITORIA TÉCNICA DE PROJETOS LTDA., doravante denominada CONTRATADA
inscrita no CNPJ/MF nº 32.322.692/0001-80, estabelecida à Rua dos Arcos, 160 - Sala 03, Bairro Poço
da panela CEP 52.061-180 – Recife/Pernambuco, representada por TARCIO JOSÉ AVELINO MARTINS,
portador do CPF nº ***.852.420-**, tendo em vista o que consta no Processo nº 48500.004054/2026-
87 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, decorrente do Sorteio 1/2026 do Edital de Credenciamento nº 1/2025-SFF/ANEEL, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Prestação de serviços de apoio técnico especializado à Fiscalização, sob 
responsabilidade da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF, nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 1/2025-SFF/ANEEL, Sorteio 1/2026, conforme descrito a seguir:

SERVIÇO 2 – SUPORTE À FISCALIZAÇÃO DE AGENTES DO SETOR ELÉTRICO PARA FINS DE VALIDAÇÃO
DE CUSTOS TARIFÁRIOS E PROCESSOS LICITATÓRIOS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital de 
Credenciamento e seus ANEXOS.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 109.479,04 (cento e nove mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quatro centavos),  conforme detalhamento no Anexo I desta 
carta-contrato.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esUmaUvo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital de Credenciamento e seus ANEXOS.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato/carta-contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na descrição das demandas
sorteadas.

7.3. NoUficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele subsUtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas.

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanUdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato/Carta-Contrato, descrição das
demandas sorteadas e demais documentos que compõe a execução da(s) demanda(s).

7.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. CienUficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

7.9. Explicitamente emiUr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperUnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7.12. Exigir do CONTRATADO que permaneça habilitado e apto a cumprir todas as obrigações
pactuadas durante a vigência do contrato.

7.13. Disponibilizar ao CONTRATADO os elementos, informações e/ou esclarecimentos
necessários à prestação do objeto nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

7.14. Realizar o pagamento no prazo e condições estabelecidas, após atesto das faturas pelo
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GESTOR DO CONTRATO.

7.15. NoUficar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de imperfeições na execução das
demandas, fixando prazo para a sua correção, sob pena de instauração de processo de
responsabilidade administrativa.

7.16. NoUficar ao CONTRATADO a instauração de processos para apuração de
responsabilidade administraUva, decidir e aplicar sobre ele as sanções administraUvas previstas no
Edital e seus anexos, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.17. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados,
conforme legislação aplicável.

7.18. Designar servidor (agente da administração) como GESTOR DO CONTRATO, e quando
couber, FISCAIS DO CONTRATO para auxiliá-lo, no acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, visando a verificação da conformidade da prestação e da alocação dos recursos, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, conforme o previsto na legislação vigente e no Edital de
Credenciamento e seus ANEXOS.

7.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento pela CONTRATADO, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando a demanda for executada em suas dependências.

7.20. O CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos
Utulares pessoas naturais vinculadas ao CONTRATADO, cumprindo, todavia, as obrigações de
publicidade inerentes às licitações e contratos administraUvos, admiUndo-se o tratamento nas
hipóteses de consenUmento específico e conforme o indicado na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei
13.709/2018.

7.21. GaranUr o acesso e a permanência, quando for aplicável, dos técnicos do CONTRATADO
nas dependências dos agentes do setor elétrico e da própria CONTRATANTE, para a execução das
demandas objeto deste contrato.

7.22. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato/Carta-
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8.2.1. A função de preposto poderá ser desempenhada por um profissional vinculado à
execução das demandas.

8.2.2. Considerar prazo para resposta de 5 dias úteis, caso este não tenha sido estabelecido
na correspondência recebida.

8.2.3. Realinhar a execução da demanda, conforme orientação.

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou enUdade, desde que devidamente jusUficada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

8.4. Atender às determinações regulares emiUdas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato/carta- contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanUdade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsUtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relaUva à Seguridade Social; 2) cerUdão conjunta relaUva aos tributos federais e
à Dívida AUva da União; 3) cerUdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CerUdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerUdão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garanUndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

8.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aUvidade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perUnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuUvos que fujam às especificações do memorial descriUvo ou
instrumento congênere.

8.16. Não permiUr a uUlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiUr a uUlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaUbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obUdas em decorrência do cumprimento do
contrato.

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante.

8.20. Manter-se durante a vigência do contrato habilitado e apto a cumprir todas as
obrigações pactuadas.
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8.21. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, garanUndo a
qualidade da prestação e sua aderência às condições pactuadas e à legislação vigente.

8.22. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos e custos necessários à perfeita
execução do objeto contratado, conforme as normas vigentes, sendo que a Administração não poderá
ser responsabilizada por eventuais descumprimentos de encargos assumidos pelo CONTRATADO.

8.23. Responsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas, penais e civis, movidas por
seus empregados ou terceiros contra a CONTRATANTE, relacionadas à execução do presente contrato.

8.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação específica, em caso de acidente do
trabalho ocorrido nas dependências da CONTRATANTE, com qualquer de seus empregados,
vinculados à execução do objeto contratado.

8.25. Responsabilizar-se pela adequada uUlização e resUtuição, nas mesmas condições que
lhe foram entregues, de todas as dependências, materiais, instalações, equipamentos, ferramentas e
utensílios, disponibilizados pela CONTRATANTE.

8.26. Responsabilizar-se, sem prejuízo da execução contratual, pela reparação, correção,
remoção, reconstrução ou subsUtuição, às suas expensas, dos danos (inclusive bens extraviados)
causados por seus empregados, comprovadamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais.

8.27. Dar ciência sobre quaisquer operações societárias que resultem em fusão, cisão ou
incorporação do CONTRATADO, bem como de alteração de seu objeto social, por escrito, à
CONTRATANTE, para avaliação e anuência expressa desta quanto à conUnuidade da relação
contratual, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica que eventualmente sucedê-la todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação, e, manUdas as demais cláusulas e condições do
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado.

8.28. Não ceder direitos ou subcontratar o objeto do contrato.

8.29. Não vincular o pagamento de salários e demais vantagens de seus empregados ao
pagamento de faturas emitidas em nome da ANEEL.

8.30. Cumprir, por si e por seus empregados e prepostos, todas as disposições normaUvas
aplicáveis, especialmente relacionadas:

8.30.1. Ao objeto do contrato;

8.30.2. Às normas de órgãos públicos responsáveis pela emissão de autorizações, alvarás e
permissões, conselhos profissionais e de classe, órgãos oficiais de controle de qualidade e metrologia
ou órgãos emissores de normas técnicas;

8.30.3. À segurança, sigilo e veiculação de informações;

8.30.4. Ao Código de Ética da ANEEL; e

8.30.5. Às demais diretrizes e normas organizacionais da ANEEL.

8.31. Atender orientações da CONTRATANTE, inerentes à execução do objeto contratual, nas
condições pactuadas.

8.32. Comunicar à ANEEL, por escrito, com a urgência adequada ao evento que o ensejar,
quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas que possa prejudicar a execução, ou comprometer a
integridade de pessoas e do patrimônio público.

8.33. Não veicular publicidade ou divulgar qualquer outra informação acerca desta
contratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

8.34. Instruir seus empregados a respeito das aUvidades a serem desempenhadas, alertando-
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os a não executar aUvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.35. Selecionar, treinar e apresentar equipe de trabalho adequadamente qualificada,
capacitada e dimensionada para desempenhar saUsfatoriamente as aUvidades contratadas e de
acordo com o previsto no Termo de Referência.

8.36. Providenciar a reUrada imediata, quando exigido pela CONTRATANTE, de empregado
que embaraçar ou dificultar a fiscalização, ou cuja idoneidade, capacidade, atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes, insaUsfatórios ou inadequados à
execução das demandas, bem como sua substituição no prazo de até 24 horas.

8.37. Orientar seus empregados a não uUlizarem dependências, materiais, instalações,
equipamentos, ferramentas e utensílios da CONTRATANTE para uso particular.

8.37.1. Ressarcir à CONTRATANTE o custo de ligações interurbanas ou para celulares efetuadas
em interesse de particular ou do CONTRATADO.

8.38. Assegurar à CONTRATANTE:

8.38.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permiUndo à contratante distribuir, alterar e uUlizar os mesmos sem
limitações;

8.38.2. Os direitos autorais do produto, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua uUlização
sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis;

8.38.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos à CONTRATANTE decorrentes da execução do
objeto, devendo ressarcir a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada
a descontar da garanUa, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor
correspondente aos danos sofridos.

8.39. Integrar-se ao modelo de execução das demandas da ANEEL, trabalhando em sinergia
com as demais contratadas responsáveis por demandas correlatas e/ou interdependentes, em
conformidade com o estabelecido no Edital de Credenciamento.

8.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a ocorrência de situação de exclusão
obrigatória do Simples Nacional, conforme previsão do art. 30, §1º, da LC 123, de 2006.

8.41. O CONTRATADO se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis eventualmente repassados
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018,
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

8.41.1. A coleta de dados pessoais indispensáveis à própria execução das demandas, se houver,
será realizada mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se o
CONTRATADO por obter o consenUmento dos Utulares (salvo nos casos em quer opere outra hipótese
legal de tratamento).

8.41.2. Os dados assim coletados só poderão ser uUlizados na execução das demandas
especificadas neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparUlhados ou uUlizados para
outros fins, nos termos da Lei Federal nº 13.709/18.

8.41.3. Fica vedado o tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis de pessoas
[sicas vinculadas ao CONTRATANTE, com o objeUvo de obter vantagem econômica de qualquer
espécie.
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8.42. O CONTRATADO, ao firmar contrato, obriga-se a cumprir todas as exigências conUdas
no presente documento e a cumprir todas as prescrições relaUvas à Segurança e Medicina do
Trabalho que forem perUnentes à execução das demandas contratadas, estabelecidas pelas Normas
Regulamentadoras (NRs) vigentes.

8.43. É preceito jurídico e legal que ninguém pode alegar desconhecimento da lei para deixar
de cumpri-la ou para se eximir das consequências de seu descumprimento.

8.44. Os profissionais do CONTRATADO que interagirem com eletricidade deverão ser
qualificados, capacitados e autorizados em curso de “SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS COM
ELETRICIDADE”, conforme prevê as NRs vigentes, devendo manter seu cerUficado dentro do prazo de
validade e atualizado. No momento de execução das aUvidades de campo, os profissionais deverão
estar em posse do referido certificado.

8.45. Ser responsável pelos atos de seus profissionais e consequências cíveis e penais
decorrentes de inobservância de quaisquer leis, normas e regulamentos de Segurança e Medicina do
Trabalho vigentes no país; 5.35 Manter seus profissionais idenUficados durante a execução dos
trabalhos.

8.46. Planejar os trabalhos de maneira a conduzi-los com segurança.

8.47. Ser responsável pelo treinamento dos seus profissionais, devendo prever cursos de
atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE e os respectivos cursos de reciclagem.

8.48. Responsabilizar-se pelos danos causados às instalações da SFE/ANEEL ou do agente
fiscalizado por imperícia, imprudência ou negligência.

8.49. O CONTRATADO deverá manter as informações e dados empresariais dos agentes do
setor elétrico, da ANEEL e das demandas executadas, em caráter de absoluta confidencialidade e
sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, sob pena da sanção prevista na
legislação vigente.

8.50. O CONTRATADO também deverá recolher à ANEEL todos os documentos afetos à
fiscalização e demais atividades e comprometer-se em não reter quaisquer informações e documentos
relativos à execução das demandas.

8.51. Em hipótese alguma o CONTRATADO poderá manifestar-se em nome da ANEEL.
Qualquer eventual necessidade de contato com a imprensa será feita exclusivamente pela ANEEL.

8.52. É vedada qualquer forma de plágio, cujas sanções transpassam as jurisdições cível,
penal e administrativa, de acordo com a legislação vigente.

8.53. A empresa deverá possuir e manter CerUficado Digital válido a fim de assinar e
protocolar os documentos que se fizerem necessários por meio do Protocolo Digital da ANEEL.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do credenciamento ou do instrumento
contratual que eventualmente venha a ser firmado, a parUr da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa, devendo
ambas as partes adotar medidas técnicas e administraUvas adequadas para garanUr a segurança,
confidencialidade e integridade dos dados
pessoais tratados, nos termos do art. 46 da LGPD.

9.2. Os dados obUdos somente poderão ser uUlizados para as finalidades que jusUficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.3. É vedado o comparUlhamento com terceiros dos dados obUdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
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contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.10. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
jusUficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.11. Bancos de dados formados a parUr de contratos administraUvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manUdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

9.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.12. O instrumento contratual está sujeito a ser alterado nos procedimentos perUnentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

9.14. O CONTRATADO deverá implementar meios práUcos que possibilitem aos Utulares
exercerem seus direitos previstos no art. 18 da LGPD, mediante comunicação ao CONTRATANTE,
especialmente quanto a solicitações de acesso, reUficação, anonimização, portabilidade, eliminação
ou informação sobre o uso de seus dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

10.1. Conforme definido no Termo de Referência do Edital de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DEFINITIVO

11.1. Uma vez verificada a execução saUsfatória da demanda, a CONTRATANTE, por meio da
área técnica responsável, emiUrá, em duas vias, o Termo de Recebimento DefiniUvo, conforme o
disposto no art. 140, inciso I, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administraUva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar , quando praUcadas as condutas descritas nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusUficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praUcadas as condutas
descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que jusUfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusUficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2. moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusUficado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 2% dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
exUnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens “12.1.5” a “12.1.8”, de 20% a
30% do valor do Contrato.

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem “12.1.3”, de
20% a 30% do valor do Contrato.

12.2.4.5. Para infração descrita no subitem “12.1.2”, a multa será de 15% a 30% do valor do
Contrato.

12.2.4.6. Para infrações descritas no subitem “12.1.4”, a multa será de 5% a 20% do valor do
Contrato.

12.2.4.7. Para a infração descrita no subitem “12.1.1”, a multa será de 10% a 25% do valor do
Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaUvamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanUa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraUvamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraUvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

12.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administraUvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
uUlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práUca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaUvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insUtuídos no âmbito do Poder ExecuUvo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraUva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aUva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraUvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O contrato será exUnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esUpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.3.1. ficará ele consUtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecUvas sanções
administrativas;

13.3.2. poderá a Administração optar pela exUnção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser exUnto antes de cumpridas as obrigações nele esUpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moUvos previstos no arUgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A exUnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser exUnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enUdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Agência Nacional de Energia Elétrica deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Agência Nacional de Energia Elétrica
PTRES: 25.125.2033.4880.0001
Fonte de Recurso: 0174
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Empenho de Despesa: 2026NE000197

14.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, a seu critério, uUlizar ou não a totalidade das
verbas previstas.

14.3. A dotação relaUva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

Carta-Contrato 4 CC 4/2026, Demanda 7, SORTEIO 1/2026, M1 CONSULTOR (0308485)         SEI 48500.006570/2026-46 / pg. 11



aprovação da Lei Orçamentária respecUva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conUdas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições conUdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adiUvo, submeUdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jusUficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiUvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecUvo síUo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JusUça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir
os li^gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

 

Brasília - DF, 12 de março de 2026.

(Assinado digitalmente)
ANDERSON VIERA MARTINS

Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios

ANEXO I – Detalhamento das horas contratadas

DemandaServiço

Descrição

da

Demanda

Agente Município UF
Data

Início

Data

Fim

Sócio Diretor Gerente Supervisor Sênior Assistente

 
Valor

Total

 

7 2

Suporte à

Fiscalização

Anual (AIS)

da Energisa

Paraíba

Energisa

Paraíba

João

Pessoa
PB10/03/202630/12/2026

0 0

 
0 0

 
96 40

 
96 40

 
0 0

 
0 0

 
 

R$

109.479,04
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Documento assinado eletronicamente por Anderson Viera Martins, Gerente de Licitações e Controle de Contratos e
Convênios, em 12/03/2026, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.aneel.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0308485 e o código CRC
B297E0D8.

Referência: Processo nº 48500.006570/2026-46 SEI nº 0308485
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